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dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Ata de Registro de Preços nº 95/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico SRP n° 19/2025. 
Processo Administrativo n° 36/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Oxidakar Comércio de Oxigenio Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.025.390/0001-21. 
 
OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de cargas para cilindros de oxigênio 
gasoso medicinal para suprir a necessidade do Município de Grandes Rios. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Atual: 23/05/2026. 
Renovado: 23/05/2027. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fontes 1000, 1303, 1494, 5494 e 35494). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses devido à manutenção da 
vantajosidade dos preços dos bens/serviços deste procedimento, considerados como 
de natureza continuada, em virtude de sua essencialidade e habitualidade, nos termos 
do Art. 6°, inc. XV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA 
13/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Ata de Registro de Preços nº 95/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico SRP n° 19/2025. 
Processo Administrativo n° 36/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Oxidakar Comércio de Oxigenio Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.025.390/0001-21. 
 
OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de cargas para cilindros de oxigênio 
gasoso medicinal para suprir a necessidade do Município de Grandes Rios. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fontes 1000, 1303, 1494, 5494 e 35494). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Renovação de saldo quantitativo utilizado no total de R$ 105.850,00 (cento e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta reais), em razão da prorrogação do prazo de vigência e para o 
restabelecimento das quantidades iniciais, mantidos os valores pagos na forma e prazo 
já estipulados, não havendo, portanto, alterações qualitativas ou quantitativas do objeto. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PRODUÇÃO DE EFEITOS 
A partir da assinatura em: 23/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

Processo de Sanção de Empresas nº 08/2026 
Pregão Eletrônico n° 66/2025 

 

O Presidente e demais membros da Comissão de Processo 
Administrativo de Sanção de Empresas nº 08/2026, 
designados pela Portaria nº 145/2025 de 14 de fevereiro de 
2025, publicada na edição n° 3219 do Diário Oficial 
Eletrônico, no uso de suas atribuições e do disposto no 
artigo 29, § 3°, do Decreto Municipal nº 15 de 04 de 
fevereiro de 2025, NOTIFICA a Empresa A2XR 
COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 50.591.089/0001-86, pelo 
presente Edital, através de seu representante legal, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente 
DEFESA ESCRITA acerca dos fatos apurados nos autos 
do Processo Administrativo de Sanção de Empresas nº 
08/2026, oportunidade em que poderá juntar documentos 
probatórios do que alegado, requerer oitiva de testemunhas 
e demais meios admitidos em direito. A defesa poderá ser 
protocolada de maneira física, das 08h00min às 11h30min, 
e das 13h00min às 17h30min, na Avenida Brasil, n° 967, 
Centro, Setor de Licitações e Contratos - Grandes Rios/PR, 
ou no seguinte endereço eletrônico: 
gestor.contratos@grandesrios.pr.gov.br. Documentação 
integral do referido processo encontra-se disponível para 
vistas, consultas e reprodução no endereço e horário acima 
mencionados ou via correio eletrônico, em que poderá a 
empresa obter acesso integral aos autos mediante 
solicitação. Por fim, informa-se à empresa que a não 
apresentação de defesa no prazo ora disponibilizado 
implicará em revelia e o processo terá o seu regular 
seguimento, sendo facultado o comparecimento aos autos 
posteriormente e deles participar a partir da fase em que se 
encontrar. 
 

 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 

William José Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Contrato Administrativo nº 25/2023. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico n° 70/2022. 
Processo Administrativo n° 116/2022. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Ivatel Redes e Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.032.397/0001-08. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para instalação e fornecimento de sinal de conectividade de 
internet em 5 pontos onde será instalado câmeras de monitoramento na sede do 
Município. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Atual: 26/05/2026. 
Renovado: 26/05/2027. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fonte 1000). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses devido à manutenção da 
vantajosidade dos preços dos bens/serviços deste procedimento, considerados como 
de natureza continuada, em virtude de sua essencialidade e habitualidade. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
DATA DA ASSINATURA 
13/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 

44

Grandes Rios, Quarta-Feira, 13 de Maio de 2026Grandes Rios, Quarta-Feira, 13 de Maio de 2026 Edição Nº: 3558Edição Nº: 3558



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Contrato Administrativo nº 25/2023. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico n° 70/2022. 
Processo Administrativo n° 116/2022. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Ivatel Redes e Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.032.397/0001-08. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para instalação e fornecimento de sinal de conectividade de 
internet em 5 pontos onde será instalado câmeras de monitoramento na sede do 
Município. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Até 26/05/2027. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fonte 1000). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Renovação de quantitativo utilizado para o restabelecimento das quantidades iniciais no 
montante de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais), referentemente aos 
Itens de n°s 2, 3, 4, 5 e 6 do Contrato Administrativo N° 25/2023, em razão da 
prorrogação do prazo de vigência. 
 
MODIFICAÇÃO DE VALORES 

Serão mantidos os valores pagos na forma e prazo já estipulados, não havendo, 
portanto, alterações qualitativas ou quantitativas do objeto. 
 
PRODUÇÃO DE EFEITOS 
A partir de: 13/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

         CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR - CEP 86845 000 – Fone 3474 1222 

 

 

 

PORTARIA Nº 96/2026 

 

                        “Súmula: Altera Cargo de  

Servidor Comissionado” 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 

 

Art. 1º – ALTERAR, a contar do dia 01/05/2026, o cargo da sra. ROSANGELA 

APARECIDA PEREIRA que passa de CHEFE DE SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À 

CRIANÇA E ADOLESCENTE para CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL da Prefeitura Municipal de Grandes Rios.  

 

 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 13 dias do mês de maio de 2026. 

 

 

 

          WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

          Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 

 

 

PORTARIA Nº 97/2026 

 
 
O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

RESOLVE 
 

Art. 1° - CONCEDER, férias previstas em lei aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, com seus respectivos cargos, período aquisitivo, abono pecuniário, dias de férias 

e período de gozo: 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

ABONO 
PECUNIÁRIO 

DIAS DE 
FÉRIAS 

PERÍODO DE 
GOZO 

 
200289 

NAJARA 
APARECIDA 
DE MACEDO 

PIRES 

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

04/03/2023 A 
03/03/2024 

 
- 

 
10 

 
13/05/2026 A 
22/05/2026 

 
700219 

NAJARA 
APARECIDA 
DE MACEDO 

PIRES 

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

03/02/2023 A 
02/02/2024 

 
- 

 
10 

 
13/05/2026 A 
22/05/2026 

 

Parágrafo Único – O referido (a) servidor (a) durante o período de férias poderá emitir e/ou 

assinar certidões, declarações, pareceres e/ou relatórios quando requisitados, tendo em vista 

que não há no quadro de servidores quem possa substituí-lo (a). 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 13 

dias do mês de maio de 2026. 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 
LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 29/05/2026, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de empresa 
licenciada para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 
sólidos de saúde. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Grandes Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores 
informações Fone: (043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

William José Gonçalves  
Prefeito Municipal 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
 

INSTRUMENTO VINCULACIONAL 
Contrato Administrativo nº 70/2025. 
 
PROCESSO EM REFERÊNCIA 
Inexigibilidade de licitação n° 08/2025. 
Processo Administrativo n° 69/2025. 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
CONTRATADA  
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
34.028.316/0020-76. 
 
OBJETO 
Contratação da empresa brasileira de correios e telégrafos para fornecimento de 
produtos e serviços pelo período de 12 meses, em atendimento à Secretaria de 
Administração do Município de Grandes Rios/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
Atual: 03/06/2026. 
Renovado: 03/06/2027. 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos próprios do 
Município (fonte 1000). 
 
FUNDAMENTO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses em razão da natureza 
contínua da prestação, nos termos do Art. 106 da Lei n° 14.133/2021. 
 
AMPARO LEGAL 
Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA 
13/05/2026. 
 
 
 

Grandes Rios, 13 de maio de 2026. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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